
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  



Entidades responsáveis: 

 

Organização: Associação Desportiva Strix Bike Team 

Enquadramento técnico: Associação de Ciclismo de Santarém 

 

Local: 
 

Distrito: Santarém 

Concelho: Coruche 

Freguesia: Coruche 

Coordenadas GPS:  38° 57’59.10"N        8°31'31.98"O         

Como Chegar: Ao chegar a Coruche, seguir as indicações do Centro de 

Saúde, seguidamente seguir as indicações de Lamarosa. Após o centro de 

Saúde são 1500m até ao local da partida. 

Horário:  
 

Promoção: 09:30H 

Escolas: 10:30H 

Federados: 11:15H 

 

Contacto organização: 

Mail: strix.biketeammail.com 

Morada: Centro social de Sº José da Lamarosa, Cave 

      2100 – 045 Sº José da  Lamaros 

 



Circuito 

 

   Percurso                            Percurso escolas                        Sentido da prova 

Partida / Meta                Zona Assistência 1                   Zona Assistência 2  

 

Distancia: 3400m 

Tipo solo: Arenoso, compacto / Argiloso muito duro 



 

Altimetria: 
 

 

Ascensão total por volta: 96m 

 

 

Outras informações: 

Sinalização nas descidas de maior rigor técnico a vermelha. 

Escapatórias sinalizadas com cor amarela. 

Os banhos são realizados nos balneários do pavilhão Gimnodesportivo de 

Coruche, junto á praça de toiros, a 2000m do local da prova. 

Não existe água potável. 

Não existe lavagem de bicicletas no local da prova. 

Não existe electricidade no local da prova 

____________________________________________________________ 

  



Regulamento: 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO GERAL TAÇA DE CORUHE XCO 
 

1º 
O presente regulamento aplica-se à III Edição da  Taça Coruche XCO. 

 
2º 

Organização 
 

A Organização compete à Associação Desportiva Strix Bike Team, com a colaboração da 
Câmara Municipal de Coruche, juntas de Freguesia de Sº José da Lamarosa e  Erra e 
Associação de Ciclismo de Santarém. 

3º 
Objectivo 

 
Pretende-se com este troféu, a divulgação e pratica do desporto em especial do ciclismo na 
vertente BTT. Divulgar e promover turisticamente as freguesias envolvidas e o concelho. 

 
4º 

Enquadramento técnico 
 

É a Associação de Ciclismo de Santarém que compete o enquadramento técnico da Taça. 
 

5º 
Datas e Provas  

 XCO1 – 15 de janeiro – Sº José da Lamarosa com inicio as 09:30H , XCO2 – 05 de Fevereiro   
Vila Nova da Erra, com inicio as 09:30h e XCO3 – 29 de Fevereiro -  Coruche com inicio as 
09:30h 

 
6º 

Inscrições 
 
Inscrições é obrigatória e exclusiva através do site www.strixteam.com até à quinta-feira as 
18:00h anterior a cada prova. 
O valor da inscrição será de 5euros para atletas federados e 10euros para atletas da 
promoção, sendo o pagamento efectuado no próprio dia da prova 
As inscrições apenas serão validadas pelo método acima descrito. 
Serão aceites inscrições no dia da prova, contudo os atletas da promoção ficam isentos de 
seguro, sendo apresentado um termo de responsabilidade dando a conhecer o mesmo. 
Não existe refeição no final da prova. 



A inscrição na prova contempla: 
- Prova, 
- Seguro (promoção) 
- Banhos 
- Abastecimento líquido durante a corrida. 
Todas as provas serão abertas a atletas federados e não federados divididos pela seguinte 
categorias: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Será efectuada uma classificação por categoria para cada prova. 
Será efectuada uma classificação final do troféu, que será o somatório das classificações das 
três provas. 
Existira classificação geral por equipas, no final da Taça. Sendo a classificação o somatório dos 
pontos de todas as 3 prova. 

 
7º 

Classificações 
 

As pontuações a atribuir são as constantes no R.G.B.T.T da F.P.C. 
 

8º 
Empates 

 
Os desempates serão os previstos do R.G.B.T.T da F.P.C 
 
. 

9º 
Tabela de pontuação: 

Classificações 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 13º 14º 15º 16º 17º 18º 19º 20º 

Pontuação 35 30 27 25 23 21 19 17 15 13 11 9 8 7 6 5 4 3 2 1 

 
 

Categoria Idades 

Benjamins 7/8 anos (2005/2004) 

Iniciado 
 

9/10 anos(2003/2002) 

Infantis 
 

11/12 ano (2001/2000) 

Juvenis 
 

13/14  anos(1999/1998) 

Cadetes 
 

15/16 anos (1997/1996) 

Juniores 
 

17/18 anos (1995/1994) 

Sub-23 
 

19/22 anos (1993/1990) 

Elites 
 

23 anos e + (> 1989) 

Veteranas > 30 anos 
 Veteranos A 30/39anos (1982/1973) 

Veteranos B 40/49 anos (1972/1963) 

Veteranos C 50 anos e + (>1962) 



 
10º 

Atribuição de dorsais (promoção) 
 

- Será atribuído um dorsal por atletas para as três provas. 
- Nos dorsais apenas os organizadores estão autorizados a colocar publicidade. 
- É expressamente proibido ao atletas, dobrar, cortar, rasgar, alterar ou deteriorar o dorsal 
- Serão atribuídos por ordem de inscrição na primeira prova 
- A não apresentação (esquecimento) do dorsal atribuído implica uma taxa de 5euros. 
- Perda do dorsal implica uma taxa de 10euros 
 

11º 
Chamada para Prova 

 
Na primeira prova os atletas irão ser chamados por ordem de inscrição, partiram por escalão, 
com espaçamento temporal definido pela Associação de Ciclismo de Santarém. 
Nas provas seguintes a chamada será por ordem tendo em conta a classificação obtida nas 
provas anteriores. 

 
12º 

Prémios 
Serão entregues prémios por prova as 3 primeiros classificados de cada escalão da promoção e 
3 primeiros classificado dos escalões federados. 
Na última prova serão entregues os prémios finais do troféu. 
Aos vencedores de cada classificação final de cada escalão (federados e promoção) será 
atribuído o troféu de campeão da Taça Coruche XCO.  
Para ser considerado Campeão da Taça Coruche XCO o atleta tem de participar pelo menos e 
2 provas do Troféu. 

 
 
 

13º 
Cerimonia protocolar 

 
Será realizada 30 mim após o final de todas as corridas do dia. 
È obrigatório a presença de todos os atletas que tenham a receber premio referente à prova. 
A falta à cerimónia implica na 1ª vez uma repreensão por escrito, na 2ª a perda dos pontos 
referentes a essa prova. 

 
14º 

Circulação em pista 
 

Fica expressamente proibidas a circulação de atletas pela pista, em quanto decorrerem as 
provas, sob pena de desclassificação. 
 
A passagem deliberada fora da zona marcada como pista, quebra de fitas para desvio de 
obstáculos, desvios não assinalados no percurso ou qualquer adulteração do percurso 
estipulado é considerada como incumprimento, sendo sancionados com desqualificação 
imediata. 
 
 
 



 
 

15º 
Assistência em prova 

 
È expressamente proibido qualquer tipo de assistência aos atletas em prova, fora das zonas de 
assistência delimitadas para o efeito. 
O incumprimento, é sancionado com desqualificação imediata.  
 

16º 
 

Os casos omissos serão julgados pelo R.G.B.T.T da F.P.C 

 

 

Condições de seguro: 

(apenas atletas da promoção) 

 

Apólice Acidentes Pessoais 

Taça de Coruche 2012 

 

 

SEGURADORA: Fidelidade Mundial Seguros / Tel. 808 293949 / 

apoiocliente@fidelidademundial.pt 

 

N.º APÓLICE: A Emitir 

 

DATA EVENTOS: 15-01, 05-02 e Março 

 

COBERTURAS/CAPITAIS: Coberturas e capitais de acordo com a lei; 

Morte Invalidez Permanente – 25.350,00 

Despesas Tratamento Repatriamento – 4.056,00 



Despesas Funeral – 2.028,00 

 

FRANQUIA em Despesas Tratamento – 10% no mínimo de 75,00 por pessoa e por 

sinistro, 

 

Para menores de 14 anos a indemnização por morte fica reduzida ao valor das 

Despesas de funeral. Para pessoas de idade superior a 70 anos ou portadoras de 

qualquer deficiência as garantias restringem-se à cobertura de Morte. 

 

PESSOAS SEGURAS: 

Consideram-se Pessoas Seguras ao abrigo do presente contrato de seguro os 

participantes na actividade - durante sua prática, não profissional, nos locais 

mencionados nestas Condições Particulares, desde que praticadas nos termos 

legalmente previstos. 

 

ÂMBITO DO CONTRATO: 

Estão garantidos os acidentes pessoais ocorridos durante a prova de BTT, com duração 

máxima de 1 dia cada prova, organizado e da responsabilidade do Tomador. 

É obrigatório o uso de meios de protecção e segurança legalmente estabelecido para o 

efeito. Em caso de acidente a seguradora pode vir a decliná-lo, se se vier a provar que 

o mesmo ocorreu em consequência da falta de uso dos referidos meios de protecção e 

segurança. 

 

PARTICIPAÇÕES DE SINISTROS: 

As participações de sinistro terão de ser acompanhadas de comprovativos de que a 

Pessoa Segura Sinistrada se acidentou no desenvolvimento da actividade descritas nas 

CP e durante o período de cobertura, nomeadamente através de declaração assinada 

pelo Responsável Técnico, ou representante da Entidade e que se encontre presente 

no (s) locai (s) onde são desenvolvidas as actividades no momento do sinistro. As 

participações devem ser efectuadas o mais breve possível e no máximo de 8 dias após 

a ocorrência do sinistro. 

 


